
Ao PL N • 474 I 2015 que "abre crédito
suplementar ã Lei Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 6.083.750,00.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA N°01ADITIV A) - ~ leJ'v\;~'v0J
Do Sr. Israel Batista
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CANCELAMENTO VALOR: R$ 60.000,00

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO c60.
SUBTíTULO REG FTE NAT QTDE VALOR• SUB•

PADRONIZAÇÃO DE18101 I 12 362 6221 1421 3053 99 100 449051 lO 60.000,00ESCOLASPUBLICAS
DE ENSINOMÉDIO

ACRÉSCIMO VALOR: R$ 60.000,00

c60.
UO ESF F SUBF PROG AÇÃO SUBTíTULO REG FTE NAT QTDE VALOR

SURTo

'REALIZAÇÃO . 99' . , .18101 1 '12 . 362'- 6221" 2390 -Nove) . DO 100 339039 02 60.000,00INTEGRA NOTURNO
EMSAMAMBAIA

• JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda destina-se a atender as solicitações de toda a Comunidade do Distrito Federal.

~
Deputado (professor Israel Batista)

'1.•....•~h
," •. 1::


	00000001

